
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – PP N° 1.00001/2016-29

Requerente: SINDICATO  DOS  SERVIDORES  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais

DECISÃO LIMINAR

Trata-se de Pedido de Providências com pedido liminar instaurado a

partir de petição apresentada pelo Sindicato dos Servidores do Ministério Público de Minas

Gerais,  em que requer providências deste  Conselho Nacional relativamente a suposto não

esclarecimento  pelo  Procurador-geral  de  Justiça  do  Estado  de  Minas  Gerais  de  questões

apresentadas por aquele Sindicato por meio do ofício nº 075/2015-CG – SINDSEMP, embora

tenha  preenchido  todos  os  requisitos  da  Lei  de  Acesso  à  Informação,  bem  como  os

regulamentos internos do Ministério Público de Minas Gerais.

O requerente  alega  que  o  Procurador-geral  de  Justiça,  por  meio  do

ofício PGJ 303/2015, requereu ao Poder Executivo do Estado de Minas Gerais a concessão de

créditos  orçamentários suplementares  com a devida motivação,  mas que não procedeu ao

envio à Assembléia Legislativa do Estado da proposta de lei de data-base 2015 nem assumiu

qualquer compromisso com o Sindicato em fazê-lo, justificando-se com o fato de ter atingido

o limite prudencial previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Protesta  por  entender  que  as  indagações  feitas  ao  requerido  e  que

diziam respeito ao encaminhamento ao Poder Executivo projeto de lei relacionado à data-base

2015  e  questões  referentes  à  observância  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  bem como

aspectos atinentes à destinação do montante de suplementação solicitado, especificando o que
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seria destinado aos servidores e aos membros, não foram respondidas satisfatoriamente.

 

Afirma  que  a  fundamentação  do  pedido  de  acesso  à  informação

apresentado  pela  requerente  partiu  da  premissa  de  que  a  Administração  Superior  havia

elaborado planos para sustentar o pedido de suplementação orçamentária, que vincularam seu

gasto, bem como planos posteriores para efetivar seu planejamento a luz dos acontecimentos

posteriores, no lapso temporal de menos de 60 (sessenta) dias. 

Requer liminarmente que seja determinado prazo ao Procurador-geral

de Justiça para a apresentação dos dados solicitados e, segundo o requerente, não atendidos,

fixando multa diária pelo descumprimento do prazo, e, de forma definitiva, determinando a

apresentação das  informações,  bem como a  intervenção administrativa  para que  os  dados

sejam fornecidos. 

Instado a se manifestar, o Procurador-geral de Justiça apresentou seus

argumentos. 

  Apontou os questionamentos  feitos pelo requerente e  afirmou que

ensejaram resposta  enviada  pelo  Procurador-geral  de  Justiça  Adjunto  Administrativo,  por

meio do Ofício PGJAA/PGJ nº 475/2015, transcrevendo os esclarecimentos feitos à época.

Afirmou que em outras  oportunidades,  emanaram da  Administração

Superior  do  MPMG comunicados,  informações  e  esclarecimentos  envolvendo  as  mesmas

questões.

Cita  o  ofício-circular  nº  30/2015 – GAB/PGJ,  de  02 de outubro  de

2015,  o  Procurador-geral  de  Justiça,  inclusive  na  reunião  da  Câmara  de  Procuradores  de

Justiça  para  aprovação  do  orçamento/2016  que  contou  com  a  presença  da  diretoria  do

sindicato  e  também  de  servidores,  informou  acerca  de  impeditivo  constitucional  para
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concessão de aumento de remuneração sem suporte orçamentário.

Portanto, o encaminhamento de projeto de lei de reajuste remuneratório

para a  Assembléia  Legislativa  requereria  lastro  orçamentário para sua  implementação,  no

entanto, não havia margem no orçamento, em razão de seguidas quedas na arrecadação fiscal

e do consequente alcance do limite prudencial. 

A informação acima referida foi acompanhada de nota publicada no

Diário Oficial do Estado. 

Registra  que,  em  16  de  novembro  de  2015,  novo  ofício-circular

informou  a  membros  e  servidores  acerca  do  bloqueio  pelo  limite  prudencial  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal e da necessidade de abrir margem abaixo desse limite prudencial, de

1,90% da arrecadação do Estado para poder dimensionar o quanto seria possível ajustar.

Afirma  que  no  ofício  nº  303/15-GAB-PGJ  esclareceu  acerca  da

suplementação das dotações orçamentárias do Ministério Público mineiro,  especificando o

plano de destinação da suplementação pretendida e mostrando os valores e a fundamentação

correspondente, matéria relacionada aos tópicos 2 e 3 da postulação do SINDSEMPMG.

Ressalta que a pretensão original explicitada no ofício nº 303/15-GAB-

PGJ foi acolhida apenas em parte, com abatimento de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões

de reais) em relação às despesas de pessoal, uma vez que fora atingido o limite prudencial da

LRF (1,92%), conforme Relatório de Gestão Fiscal 2015 (16/09/2015).

Dessa forma, afirma que o projeto de lei encaminhado pelo Executivo e

convertido  na  Lei  nº  21.844/2015,  autorizou  crédito  suplementar,  mas  com  o  decote  de

26.000.000,00 (vinte e seis milhões), na rubrica de pessoal, valor correspondente à data-base.
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Assevera  que  o  Relatório  de  Gestão  cujos  dados  motivaram o  não

acolhimento,  pelo  Executivo,  do  pleito  da  Procuradoria-geral  que  acarretava  aumento  na

despesa com pessoal, com impacto no limite da LRF (data-base) é posterior ao requerimento

formulado pelo  Procurador-geral  de  Justiça,  que originalmente incluía  valores  necessários

para a revisão geral.

Consigna  que  quando  demandadas  e  prestadas  as  informações  em

comento, não havia a aprovação do PL autorizando a abertura de crédito suplementar e que,

agora,  expedido o respectivo Decreto,  os  valores  repassados foram empregados conforme

planejamento  anunciado  no Ofício  nº  303/15  GAB/PGJ,  que  corresponde  à  satisfação  de

despesas regulares de pessoal e encargos sociais.

Nesse  sentido,  afirma  que  os  dados  pretendidos  pela  entidade

requerente  sempre  foram  disponibilizados  pela  Administração  do  MPMG,  assim  que

conhecidos.

Esclarece  ainda  que  algumas  informações  demandadas  eram

questionamentos concernentes a posicionamentos jurídicos ou exteriorização de planejamento

futuro,  não  materializados  em  qualquer  suporte  ou  formato,  e  que  escapam,  portanto,  à

abrangência da Lei de Acesso à Informação e de seus regulamentos.

Entende que não houve a alegada ausência de informação, mas sim a

insurgência da entidade requerente contra atos da Administração do Ministério Público e seus

fundamentos.

Em relação à revisão anual dos rendimentos dos servidores, principal

pleito  da  categoria,  em greve  desde  05/10/2015,  as  decisões  foram norteadas  por  regras

constitucionais e pelos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Afirma que os motivos que impediram o envio de projeto de lei foram

sempre conhecidos, apesar da discordância do sindicato de suas razões.

Por  fim,  frisa  que  a  Administração do Ministério  Público  de Minas

Gerais não descuidou de seu dever de transparência nem se afastou do salutar diálogo com a

categoria  em  greve,  externando  sempre,  e  por  variados  meios,  suas  decisões,  com  a

fundamentação legal e os dados oficiais que lhes servem de amparo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Verifico que o presente pedido de providência tem como objeto apenas

o  esclarecimento  por  parte  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Minas  Gerais  acerca  de

questionamentos feitos pelo Sindicato dos Servidores, pois o requerente limita-se a demandar

que o requerido responda de maneira adequada os referidos questionamentos.

Também observo que o Procurador-geral de Justiça acostou aos autos

vários documentos dirigidos aos servidores e membros do Ministério Público, sob a forma de

ofício-circular, ata de reunião, nota pública, todos relacionados ao tema em comento, são eles:

 

1 - Ofício-circular nº 22/2015-Gab/PGJ (11 de agosto de 2015);

2 - Ofício-circular nº24/2015-Gab/PGJ (19 de agosto de 2015);

3 - Ofício-circular nº 26/2015-GAB/PGJ (21 de setembro de 2015);

4 - Caderno 1 – Diário do Executivo – Nota Pública – (30 de setembro

de 2015);

5 - Ofício-circular nº 30/2015/GAB/PGJ (02 de outubro de 2015)

6 - OF. GAB. SEC. Nº 621/15 (14 de outubro de 2015) – resposta ao

mencionado ofício nº 303/48-GAB-PGJ;
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7 - Ofício-circular GAB/PGJ/32/2015 (21 de outubro de 2015) – neste,

especificamente,  o  Procurador-geral  de Justiça  Adjunto  Administrativo  informa que havia

sido realizada reunião com a Diretoria do Sindicato dos Servidores, oportunidade em que

compartilhou dados relativos à  situação fiscal  do Estado e  sua repercussão no âmbito do

Ministério Público;

8 - Ata de reunião entre a Procuradoria-geral de Justiça e o Sindicato

dos Servidores do Ministério Público do Estado de Minas Gerais – SINDSEMPMG (12 de

novembro de 2015);

9  -  Mensagem  nº  89/2015  -  Governador  para  o  Presidente  da

Assembléia Legislativa – (21 de outubro de 2015);

10 - Ofício-circular nº 29/2015 – PGJAA (13 de novembro de 2015) –

novamente  menciona  reunião  realizada  com  a  Diretoria  do  Sindicato  dos  Servidores  do

Ministério Público, abordando temas objeto de reivindicações;

11 - Ofício-circular nº 34/2015 – GAB/PGJ (16 de novembro de 2015);

12 - Ofício-circular nº 35/2015 – GAB/PGJ (24 de novembro de 2015);

13  -  Lei  nº  21.844,  de  30/11/2015 –  autoriza  a  abertura  de  crédito

suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado em favor da Assembléia Legislativa, do Tribunal

de Contas, do Tribunal de Justiça e do Ministério Público;

14  -  Decreto  com  numeração  especial  568,  de  09/12/2015

(15/01/2016);

15 - Ofício-circular nº 02/2016-GAB/PGJ (20 de janeiro de 2016).

Foram, portanto, 10 (dez) ofícios-circulares, uma nota pública, uma ata

de reunião, entre outros, todos esses documentos contendo informações e debates acerca do

tema objeto deste PP, o que me permite inferir que o requerido buscou manter um diálogo

com os servidores e com o Sindicato, sempre mantendo-os informados dos acontecimentos.
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Destaco,  conforme  mencionado  pelo  requerido,  os  questionamentos

específicos apresentados pelo requerente: “1) Quando a proposta de Lei de data-base 2015 dos

servidores  do  MPMG será  encaminhada  para  a  aprovação  na  Assembléia  Legislativa  de

Minas Gerais? Caso não vá encaminhá-la, qual o fundamento utilizado pela administração

Superior do Parquet para descumprir o que determina a norma? 2) Tendo sido requerida a

suplementação para pagamento da data-base, conforme o próprio PGJ, se os recursos não

serão utilizados para o fim da revisão-geral anual de 2015, para quais despesas de pessoal

específicas relativas aos servidores e em que montante a Procuradoria-geral de Justiça planeja

destinar  o  crédito  suplementar  previsto  no  art.  7º,  I,  do  Projeto  de  Lei  nº  3005/2015?

Fundamentar. 3) Para quais despesas de pessoal específicas relativas aos membros e em que

montante a Procuradoria-geral de Justiça planeja destinar o crédito suplementar previsto no

art. 7º, inciso I, do Projeto de Lei nº 3005/2015? Fundamentar.”

É certo também que se trata de uma questão complexa que envolve,

inclusive, outros Poderes, portanto, mesmo sem realizar uma análise mais aprofundada do

conteúdo de cada um dos documentos acostados, até porque não seria possível julgar acerca

da adequação ou não das informações prestadas, já que somente quem tem o conhecimento

detalhado da causa tem a clara percepção da forma que devem ser tratados e repassados,

sempre respeitando a transparência e a publicidade dos atos administrativos, é notório que

vários  aspectos,  não  só  técnicos,  mas  também  políticos,  foram  aclarados  por  meio  dos

documentos juntados aos autos.    

Registro  que  o  último  ofício  dirigido  aos  membros  e  servidores  do

Ministério Público (ofício-circular nº 02/2016 – GAB/PGJ, de 20 de janeiro de 2016), o qual

traz informações específicas acerca do tema de interesse do requerente: “(...), o Ministério

Público, pela primeira vez desde meados do ano passado, deixou o limite prudencial de gastos

com pessoal, o que, conforme vem sendo reiteradamente anunciado pela Procuradoria-geral

de Justiça, nos permite encaminhar projeto de lei versando sobre reajuste da remuneração dos
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servidores da Instituição e retomar as publicações relativas à carreira, observando a margem

aberta e dentro das previsões orçamentárias.

Com a divulgação dos números oficiais nesta data, estão em curso os

cálculos que permitirão os devidos encaminhamentos sem vulneração dos princípios da Lei de

Responsabilidade Fiscal. (...)”.

A concessão de medida liminar  por  este  Conselho Nacional  exige a

observância dos requisitos previstos no art. 43, VIII, do RICNMP:

Art. 43. Compete ao Relator:

VIII - conceder medidas liminares ou cautelares em caso de relevância
dos fundamentos jurídicos e  quando houver fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação;

Desta  forma,  cabe  ao  Relator,  diante  do  caso  concreto,  analisar  a

pertinência do deferimento de uma medida cautelar, desde que estejam presentes a relevância

dos fundamentos jurídicos e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Diante das  ponderações  apresentadas,  entendo ausentes  os  requisitos

necessários à concessão de medida liminar,  quais sejam:  fumus boni juris  e  periculum in

mora.

 Ademais,  a  princípio  não  vislumbrei  a  inobservância  por  parte  do

Procurador-geral de Justiça do Estado de Minas Gerais das regras estabelecidas na  Lei de

Acesso à Informação ou nos regulamentos internos do Ministério Público de Minas Gerais,

pelo contrário, as provas acostadas aos autos, denotam comprometimento com a transparência

e publicidade dos aspectos relevantes que envolvem a questão em comento.
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 Pelo exposto, diante da ausência das razões justificadoras, incabível a

concessão  da  ordem  liminar,  motivo  pelo  qual  INDEFIRO o  pedido  formulado,  até  o

julgamento do mérito da demanda.

  Intimem-se.

  Brasília (DF), 29 de janeiro de 2016.

Walter de Agra Júnior
Conselheiro Relator
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